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COMUNICADO
Em virtude do feriado de Corpus Christi,
informamos às agências e anunciantes

que o Jornal Gazeta de S. Paulo circulará
com edição conjugada conforme abaixo:

08 A 09/06

O departamento comercial receberá
os materiais para publicação até o

dia 07/06 (quarta-feira) às 18 horas.

EDIÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ABERTURA DE LICITAÇÃO - PROCESSO 121/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 53/2023
Objeto: Registro de preço para aquisição de pneus, protetores de câmaras e câmaras de ar. Data de 
cadastro das Propostas 19.06.2023 às 09:00 horas e disputa de lances 20.06.2023 às 09:00 horas. 
Informações poderão ser obtidas no endereço eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL 
EDITAL DE ALTERAÇÃO PREGÃO Nº 47/2023. Altera data de sessão publica do Edital do Pregão Presencial nº 47/2023.
JOSÉ MANOEL DE SOUZA, Prefeito Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, pelo presente e na melhor forma de direito, torna-se público para conhecimento dos interessados, que a sessão 
de processamento do Pregão Presencial nº 47/2023, Processo nº 71/2023, de que trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS PARA MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES DE EN-
SINO DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, marcado para ás 12h30 horas do dia 14 de Junho de 2023, fica 
remarcada para a data de 14 de Junho de 2023 à 09h00min, em razão da retificação do pregão que ocorreria no período 
da manhã, ficando mantidas as demais condições do edital, não alteradas por este instrumento.  Para que ninguém ale-
gue ignorância vai este fixado no local de costume do Paço Municipal e publicado nos órgãos de imprensa previstos em 
lei.   Boa Esperança do Sul, aos 01 de Junho de 2023. JOSÉ MANOEL DE SOUZA Prefeito Municipal 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO Nº 46/2023. Altera dispositivo do Edital de 25 de Maio de 2023 do Pregão 
Presencial nº 46/2023, Processo nº 70/2023 A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São Paulo, por 
intermédio de sua Pregoeira oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que o Pregão Presencial 
nº 46/2023, aberto pelo Processo nº 70/2023, de que trata da REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AR 
CONDICIONADO PARA DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO DE BOA ESPRANÇA DO SUL/SP, que fica ALTERADO o Anexo I e 
Anexo III e Anexo IV, do Edital do Pregão Presencial nº 46/2023: O EDITAL RETIFICADO encontra-se disponível no site www.
boaesperanca.sp.gov.br.   Em decorrência da alteração acima descrita fica ALTERADA a data de recebimento e abertura 
dos Envelopes “Proposta e Habilitação” para as 09h00 horas do dia 21 de Junho de 2023, ficando mantidas as demais 
condições do edital, não alteradas por este instrumento. Para que ninguém alegue ignorância vai este fixado no local de 
costume do Paço Municipal e publicado nos órgãos de imprensa previstos em lei.  Boa Esperança do Sul/SP, aos 01 de 
Junho de 2023. NATALIA FERNANDA DIAS LINO Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023
PROCESSO ADM. Nº 25.249/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE GUIAS, 
SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA AVENIDA WALDEMAR VIZOTTO, 
RUA “04” ANTONIO NOBILE, RUA GENOVEVA DE SOUZA CAMPOS A SER PAGO 
ATRAVES DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 103978/2022 – DEMANDA Nº 042347, 
E ÁREAS REMANESCENTES A SER PAGO COM RECURSO PRÓPRIO, NESTA 
CIDADE DE BOTUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO / 
PROPOSTA
DIA 20 DE JUNHO DE 2023 – ATÉ ÀS 08:30 HORAS-PROTOCOLO, ABERTURA 
MESMA DATA ÀS 09:00 HORAS 
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Municipal 
de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br. e maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de Licitações – 
COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 às 16:30 horas, ou por e-mail: 
andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.

BOTUCATU, 31 DE MAIO DE 2023
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA 

DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023
PROCESSO ADM. Nº 26.348/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE GUIAS, 
SARJETAS E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS DOS BAIRROS JARDIM BONS 
ARES E PARQUE BELA VISTA EM ÀREAS REMANESCENTES, NO DISTRITO DE 
RUBIÃO JÚNIOR, NA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
DATA DE RETIRADA / ENCERRAMENTO E ABERTURA:
PRAZO  DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E 02 – DOCUMENTAÇÃO / 
PROPOSTA
DIA 20 DE JUNHO DE 2023 – ATÉ ÀS 09:30 HORAS-PROTOCOLO, ABERTURA 
MESMA DATA ÀS 10:00 HORAS 
LOCAL ABERTURA: Sala de reuniões da COPEL no prédio da Prefeitura Municipal 
de Botucatu sito à Praça Prof. Pedro Torres, nº 100 centro Botucatu/SP.
O EDITAL PODERÁ SER RETIRADO PELO site: www.botucatu.sp.gov.br e maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos na Comissão Permanente de Licitações – 
COPEL, pelo tel. (14) 3811-1442 nos horários das  08:00 às 16:30 horas, ou por e-mail: 
andrea.amaral@botucatu.sp.gov.br.

BOTUCATU, 31 DE MAIO DE 2023
ANDREA CRISTINA PANHIN AMARAL NOGUEIRA 

DIRETORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO - SUPRIMENTOS

AVISO DE ABERTURA- Encontra-se aberto na UNICAMP (Universidade Estadual de Campinas) o Pregão Eletrônico PE DGA 
449/2023, processo 01-P-33925/2022, Oferta de Compra BEC/SP 102201100592023OC00234, do tipo menor preço global, 
destinado a Prestação de serviço para 1900 cargas térmicas/verificações, desinstalação, fechamento de orifício e descarte 
adequado do condicionador de ar antigo, fornecimento e instalação de um novo condicionador de ar, medição, verificação e 
apresentação de relatório de economia de energia nos termos do Capítulo 5 do Protocolo Internacional de Medição e 
Verificação de Performance - PIMVP e demais disposições da Agência Nacional Energia Elétrica – ANEEL – com fornecimento 
dos aparelhos de ar condicionado. O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 04/07/2023, às 14h00, sendo que a 
sessão será no mesmo dia e horário, pela página virtual da BEC/SP (http://www.bec.sp.gov.br). O Edital na íntegra encontra-se 
disponível na página virtual da BEC/SP e no http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32
Processo FUNCABES Nº 037/2023 – Aquisição de Software Windows Server em atendimento ao 

Convênio nº 70.730/2021.
DESPACHO: Com base no parecer jurídico e justificativas apresentadas, reconheço, declaro e rati-
fico, a dispensa de licitação, por justificativa, para a contratação da BRASOFTWARE INFORMÁ-
TICA LTDA, no valor total de R$ 1.137,84 (um mil e cento e trinta e sete reais e oitenta e quatro 
centavos), com fundamento no Art. 24, II, da Lei de Licitações nº 8.666/93.
1) Publique-se; 
2) Redija-se o respectivo termo, com as cautelas de praxe

Taubaté, 31 de maio de 2023.
Profª. Ma. Maria Angela Petrini - Diretora Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 060/23 – Objeto: Aquisição de materiais 
esportivos destinados à Secretaria Municipal de Educação, conforme 
descritivo do anexo I deste edital, do tipo MENOR VALOR TOTAL POR 
LOTE. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INI-
CIAIS: Cadastros de Propostas Iniciais: 09h00 do dia 05/06/2023 às 
09h00 do dia 20/06/2023. Abertura de Propostas Iniciais: 20/06/2023 
às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos in-
teressados no site: www.novobbmnet.com.br ou solicitado pelo e-mail: 
pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos  
e informações pelos telefones: ( 11 )4039-8358/4039-8376 ou direta-
mente  na Diretoria de Administração desta Prefeitura, no horário das 
09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, 
Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e 
pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023.

PROCESSO Nº 128/2023 - EDITAL Nº 096/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 
E ÁCIDO FLUORSILÍCICO PARA TRATAMENTO DE ÁGUA DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO, CONFORME DETERMINA A PORTARIA GM/MS 
888, DE 4 DE MAIO DE 2021 E A RESOLUÇÃO ESTADUAL SS-65, DE 12 DE ABRIL DE 
2005, PELO PERIODO DE 12 MESES. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 19 
de junho de 2023, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível 
no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br 
ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de 
Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3489-
2800 e 3489-2801. Serrana, 01/6/2023. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 08/2023
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
execução de canteiro central na Av. Tiradentes e Av. de Cillo, com fornecimento 
de materiais, equipamentos e mão de obra, conforme as especificações 
constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos constantes nos 
Anexos deste Edital.
ENCERRAMENTO: 19/06/2023 às 09h30Min. DATA DE ABERTURA: 
19/06/2023 às 10h00.
Prova de capital mínimo ou valor do patrimônio líquido mínimo até a data de 
abertura dos envelopes, no importe de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, ou seja, R$ 58.886,85 (cinquenta e oito mil, oitocentos e oitenta 
e seis reais e cinco centavos), cuja comprovação deverá ser feita na forma da 
Lei.
Os arquivos dos documentos técnicos são disponibilizados digitalmente, 
podendo ser obtidos no site do Município de Santa Bárbara d’Oeste 
(http://www.santabarbara.sp.gov.br) ou mediante requisição de cópia digital 
(por pendrive ou mídia gravável), a ser obtida junto ao Setor de Licitações.
O Edital completos e seus anexos poderão ser retirados pelo site da Prefeitura: 
www.santabarbara.sp.gov.br

Santa Bárbara d’Oeste, 01 de junho de 2023.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI - Secretária de Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2023
A Prefeitura Municipal de Gaviao Peixoto, Estado de São Paulo, por intermédio de seu pregoeiro 
oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar que no dia 21 de Junho de 
2023, às 09h00min, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Alameda Estevo, nº 
681, Centro, será realizada licitação aberta através do Processo nº 147/2023, Pregão Presencial 
nº 29/2023, do tipo menor preço por item, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GERIÁTRICAS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAVIÃO PEI-
XOTO/SP, conforme especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente 
na sede deste órgão licitante de segunda a sexta feira das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 
às 16h00min, ou no site www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do 
telefone PABX (16) 3338-9999 ou ainda através do email: compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br e 
licitacoes@gaviaopeixoto.sp.gov.br

Gaviao Peixoto/SP, aos 01 de Junho de 2023.
ARLEY FAGNANI

Pregoeiro Municipal 

EDITAL PROCESSO Nº 073/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2023

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer 
às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propos-
tas de preços será até o dia 21/06/2023 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 21/06/2023 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/. 
Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500. 

Maracaí – SP, em 01 de junho de 2023.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

EDITAL PROCESSO Nº 074/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023
REGISTRO DE PREÇO Nº 043/2023

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A FORNECER CARGAS DE OXIGENIO MEDICINAL COM 
CILINDROS EM REGIME DE COMODATO”.
As propostas serão encaminhadas por meio eletrônico e deverão obedecer 
às especifi cações do instrumento convocatório. O recebimento das propos-
tas de preços será até o dia 19/06/2023 e o início da sessão para disputa de 
preços será dia 19/06/2023 às 09h00m.
• Site para a retirada do edital: www.maracai.sp.gov.br/licitacao e 
http://138.122.40.102:8079/comprasedital/. 
Site para realização do pregão: http://138.122.40.102:8079/comprasedital/.
• Esclarecimentos: licitacao@maracai.sp.gov.br.
• Referência de tempo: Horário ofi cial de Brasília.
Informações pelo telefone (18) 3371-9500. 

Maracaí – SP, em 01 de junho de 2023.
Paulo Eduardo da Silva

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023 - PROCESSO Nº 200.697/2023 e apensos

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CIMENTO PORTLAND
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 08h00min do dia 19 de junho de 2023, exclusivamente 
em ambiente eletrônico, no endereço http://novobbmnet.com.br/. Mogi das Cruzes, 01 
de junho de 2023. MICHEL RECHE BERALDO - Diretor Geral Adjunto

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES
AVISO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CMPL. TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/23 - PROCESSO Nº 24.762/22. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA 
COMPLEMENTAR PARQUE II – PARQUE FRANCISCO RODRIGUES FILHO, FINANCIADO 
PARCIALMENTE COM RECURSO DE EMPRÉSTIMO EXTERNO JUNTO À CORPORAÇÃO 
ANDINA DE FOMENTO - CAF. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da 
Comissão Municipal Permanente de Licitação – CMPL, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que analisou detalhadamente os documentos apresentados em cada envelope e, 
considerando os pareceres exarados pelos órgãos competentes da Coordenadoria de Projetos 
Especiais e da Secretaria Municipal de Finanças, decidiu pela HABILITAÇÃO das empresas: 
AVATZ GEOLOGIA E ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, KOPF 
AMBIENTAL ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, INSTITUTO NACIONAL DE ANÁLISES E 
PESQUISA LTDA, RTA - RESILIMPA TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA e REGEA GEOLOGIA, 
ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA, para a fase seguinte do certame. Decidiu, ainda, 
INABILITAR a empresa ENGESOLVE SOLUÇÕES AMBIENTAIS INTEGRADAS LTDA, por não 
atender aos seguintes subitens do Edital: “2.1” e “2.5.9” c/c subitem “3.2”. Fica aberto o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação do Aviso de Habilitação/Inabilitação na imprensa, para a 
interposição de eventuais recursos, em não havendo, fica estabelecido, conforme subitem “3.3” do 
Edital, o dia 14 de junho de 2023, às 10 horas, para abertura dos envelopes nº 2 – PROPOSTA, na 
sala de reuniões da Comissão Municipal Permanente de Licitação - CMPL, na Av. Ver. Narciso 
Yague Guimarães, 277 – 1º andar (Edifício-Sede da Municipalidade). Mogi das Cruzes, 1º de junho 
de 2023. ACACIO ALVES FILHO - Presidente da CMPL

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de Infraestrutura 
Urbana, torna público que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “PREGÃO 
ELETRÔNICO”: EDITAL Nº 068/2023 - PROCESSO Nº 5915/2023 e 5917/2023. OFERTA DE 
COMPRA Nº 845400801002023OC00030. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMINA RETA PARA 
ROÇADEIRA COSTAL E FIO DE NYLON PARA ROÇADEIRA. As propostas serão abertas em 
sessão pública que ocorrerá exclusivamente em ambiente eletrônico, na internet, no endereço: 
http://www.bec.sp.gov.br, às 10 horas do dia 19 de junho de 2023. O edital e seus anexos 
encontram-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no referido endereço (BEC). Mogi das Cruzes, 1º de 
junho de 2023. ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA
EDITAL Nº 059/2023 - PROCESSO Nº 4.324/2023 e AP. OFERTA DE COMPRA Nº 
845400801002023OC00031. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
CADEIRA DE RODAS HOSPITALAR, BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO ESTOFADA E ESCADA COM 
2 DEGRAUS. O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de 
Saúde, comunica que, em razão de ajuste no cadastro dos itens na Plataforma Bec, fica 
REDESIGNADA a data da sessão e da abertura das propostas do referido certame para o dia 19 de 
junho de 2023, às 10 horas. O edital e seus anexos encontram-se à disposição para download no site 
da Prefeitura (www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao) e no endereço: http://www.bec.sp.gov.br. Mogi 
das Cruzes, 1º de junho de 2023. WILLIAM HARADA - Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Urbana – SMIU, torna público, para conhecimento das empresas interessadas e PREVIAMENTE 
inscritas em Registro Cadastral ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o 3º (TERCEIRO) DIA ÚTIL anterior à data de recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação, que está promovendo a seguinte licitação na modalidade “TOMADA DE PREÇOS”: 
EDITAL Nº 013-2/22- PROCESSO Nº 22.913/22. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DA C.E.I.M. PROF.ª THEREZINHA MIRANDA DE PAULA (EDU 165), NA AV. EXPEDICIONÁRIO 
JOSÉ BARCA, 182, NO RESIDENCIAL FAZENDA RODEIO, NO MUNICÍPIO DE MOGI DAS 
CRUZES. Os envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” serão recebidos no Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura, na Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, 277 – 1º andar 
(Edifício-Sede da Municipalidade), até as 9 horas e 30 minutos do dia 21 de junho de 2023. A abertura 
dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” será realizada nesta mesma data, às 10 horas. O edital, com seus 
arquivos e anexos, encontra-se à disposição para download no site da Prefeitura 
(www.mogidascruzes.sp.gov.br/licitacao), ficando também disponível para exame e cópia no endereço 
acima, devendo trazer Pen Drive para sua cópia. Mogi das Cruzes, 1º de junho de 2023. 
ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 143/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual Locação de “Sonorização e 
Iluminação”, Gradil, Banheiro Químico, Mesas e Cadeiras, Tenda, Palco e Arquibancadas para os eventos 
do município, conforme Termo de Referência contido no Anexo I. DATA DA REALIZAÇÃO: 16/06/2023. 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h:30m. O Edital em sua integra consta no site www.aracoiaba.
sp.gov.br. Araçoiaba da Serra, 01/06/2023. José Carlos de Quevedo Junior - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

REVOGAÇÃO/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2023 - PROCESSO Nº 2753/2023. 
Vistos, etc... Fica REVOGADO o referido procedimento licitatório, 

em face do Processo Administrativo nº 7141/2023 e do parecer jurídico 
e considerações. Recorro-me para tanto, aos preceitos do Art. 49, da Lei 
Federal nº 8.666/93, para a legalidade do presente ato. 

Capão Bonito, 01 de junho de 2023.
Ana Luiza Marques Souto Dias - Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
REPUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 5581-PG/2022 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023 – EDITAL 
Nº 011/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSBORDO E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE JAHU, EM 
ATERRO SANITÁRIO CONTRATADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU.
ENTREGA DE ENVELOPES E INÍCIO DA SESSÃO: 06 de julho de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 02 de junho de 2023, no Departamento de Licitações, situado na Rua 
Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo 
primeiro uso; no endereço eletrônico: www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 
3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 01 de junho de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações

AVISOS DE LICITAÇÃO - Processo nº 3048/23 - Pregão Eletrônico nº 100/23. Interessado: Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos. Objeto: AQUISIÇÃO DE TERMINAIS DE AUTO ATENDIMENTO. Recebimento das propostas dos lotes: até às 
9h00 do dia 29 de junho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 29 de junho de 2023 - Início da 
disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 29 de junho de 2023.
Processo nº 13369/23 - Pregão Eletrônico nº 156/23. Interessado: Secretaria de Desenvolvimento. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 23 de junho de 2023 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 23 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 23 de 
junho de 2023.
Processo nº 13298/23 - Pregão Eletrônico nº 157/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 27 de junho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 
9h00 do dia 27 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 27 de junho de 2023.
Processo nº 13297/23 - Pregão Eletrônico nº 158/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: AQUISIÇÃO DE AMENDOIM 
TORRADO. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 28 de junho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a 
partir das 9h00 do dia 28 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 28 de junho de 2023.
Processo nº 13406/23 - Pregão Eletrônico nº 159/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: AQUISIÇÃO DE BISCOITO 
TIPO ROSQUINHA. Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 29 de junho de 2023 - Abertura das propostas 
dos lotes: a partir das 14h00 do dia 29 de junho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 29 de junho de 
2023. - Disponibilidade dos Editais: a partir de 07/06/2023, no portal eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Processo nº 16383/23 – Concorrência nº 07/23 – EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE OPERAÇÃO DE CONJUNTOS 
TOPONÍMICOS, COMPREENDENDO A PRODUÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO, COM EXCLUSIVIDADE DA 
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME NA EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA.  Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de 
Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de 
Finanças, até às 9h00 do dia 06 de julho de 2023, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. Informações: 16-3711-9545. 
Edital no site: www.franca.sp.gov.br
Franca, 01 de junho de 2023.- Cesar Carrijo Borges - Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que se acha aberta licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2023, objetivando a Contratação de
empresa para locação, montagem e desmontagem de som e palco para a 42ª
Expoal. OBTENÇÃO DO EDITAL: altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. Endereço
eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública: www.bll.org.br. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 19 de junho de 2023. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: Dia 19 de junho de 2023 às 08:30 horas. INÍCIO DA DISPUTA DE
PREÇOS: Dia 19 de junho de 2023 a partir das 08:45 horas.

Altinópolis, 1º de junho de 2023.
JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES

Prefeito Municipal de Altinópolis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2023 – PL nº 8.248/2023. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços arbitragem de: basquete 3x3, 
basquetebol, handebol, voleibol e vôlei de praia, para os campeonatos promovidos 
pela Secretaria de Esporte e Lazer, de acordo com as especificações definidas No 
Anexo I – Termo de Referência, que integra o Edital. Abertura: 9h30min do dia 19 de 
junho de 2023.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2023 – PL nº 8.325/2023. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de locação de 06 (seis) veículos 
vans adaptadas, com elevador, para atender os usuários do centro dia da pessoa com 
deficiência e do centro do dia do idoso, com manutenção total (inclusive troca de óleo 
e lubrificante), com combustível, motoristas e monitores, para atender a Secretaria de 
Assistência Social. Abertura: 9h30min do dia 21 de junho de 2023.
CONCORRÊNCIA Nº 6/2023 – PL nº 8.248/2023. OBJETO: Concessão onerosa para 
exploração do serviço de estacionamento público rotativo de veículos, denominado 
“ZONA AZUL DIGITAL”, bem como a implantação e manutenção da sinalização 
horizontal e vertical necessárias a operação do sistema de estacionamento rotativo 
nas vias e logradouros públicos do Município de Mogi Guaçu – Estado de São Paulo, 
tendo por base a tendo por base a Lei Municipal nº 3.534, de 20 de maio de 1998, 
Decreto nº 26.226, de 30 de setembro de 2022, Decreto nº 26.232, de 19 de outubro 
de 2022 e demais instrumentos legais inerentes ao sistema de estacionamento público 
rotativo, para prestação de serviços de adequação, instalação, manutenção e 
operação técnica, tecnológica e financeira, através de controles informatizados e 
automatizados por meio de equipamentos eletrônicos para registro dos veículos no 
sistema e pagamento das tarifas, controle de ocupação e utilização remunerada das 
vagas de estacionamento rotativo, e sistemas suplementares de pagamento de meio 
de pagamentos, como de aquisição de crédito pré-pago via internet e smartphone 
(APP), pela melhor oferta de outorga onerosa para exploração por período de 05 
(cinco) anos renováveis por igual período, por particulares. Abertura: 9h30min do dia 
7 de julho de 2023.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 – PL nº 4.494/2023. OBJETO: Aquisição de 01 
(um) veículo automotor, na cor branca, ano de fabricação 2023, modelo 2023 ou 2024, 
zero quilômetro, destinado a Secretaria de Serviços Municipais, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital. Abertura: 
9h30min do dia 20 de junho de 2023.
Os editais completos encontram-se à disposição dos interessados na CML, situada na 
Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário 
das 8h às 16h, em dias úteis, mediante recolhimento de sua respectiva taxa, no andar 
térreo da Prefeitura, e/ou sem ônus através do site www.mogiguacu.sp.gov.br. Mogi 
Guaçu, 1º de junho de 2023. Thaís Suelen da Silva – Presidente da CML.

PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA ESPERANÇA
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 028/2023 - PROCESSO Nº 065/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023

Município de Santa Cruz da Esperança, através da Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos interessados 
que se encontra aberto, o procedimento licitatório, na modalidade de pregão eletrônico, para aquisição de Aquisição 
de Equipamentos Odontológicos, para a Secretaria da Saúde. Entrega das Propostas: até 8:30 min do dia 19 de junho 
2023. Local: BLL Compras - https://bll.org.br/universo-bll-compras. Entrega das propostas: Até às 08:30 horas do 
dia 19 de junho de 2023. Inicio da seção: 09h00min do dia 19 de junho de 2023. Local: BLL Compras - https://bll.org.
br/universo-bll-compras. O Edital completo e demais informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal - Depar-
tamento de Compras e Licitações sito à Rua Angelina Reghini Fontanetti, nº 457, Centro, Santa Cruz, CEP 14.250-000, Tel: 
(16) 3666-1115, e-mail: licitacao@santacruzdaesperanca.sp.gov.br. Os esclarecimentos prestados e as decisões so-
bre eventuais impugnações serão disponibilizados na página da Internet http://www.santacruzdaesperanca.sp.gov.br.

Santa Cruz da Esperança, 01 de junho de 2023. Marcos Antônio Bazílio

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2023

Início: 01/06/2023 - Encerramento: 19/06/2023 - Horário: 09h00. Abertura da Sessão:
19/06/2023 - Horário: 09h00. Endereço Eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br (http://
191.5.98.25:8079/comprasedital/). Tipo: Menor Valor Unitário. Objeto: Registro de pre-
ços para aquisição futura e parcelada de materiais de cama, mesa e banho. Processo 
Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de cer-
tame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas 
e horários acima aprazados. A cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada 
junto do site http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do e-mail pregao@viradouro.
sp.gov.br. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis através do site: 
www.viradouro.dioe.com.br.
Viradouro/SP, 1º de junho de 2023. Daniela de Souza Lima - Diretora da Divisão de Licitações

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 dias. PROCESSO Nº 1062374-94.2021.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Lúcia Caninéo 
Campanhã, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO MARIANO MURCA, CPF 125.828.996-23 
e ISAÚ MARTINS PEREIRA, Brasileiro, CPF 042.292.303-62, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Associação Brasileira de Direitos Reprográficos - Abdr, 
requerendo seja a presente ação julgada procedente, com a condenação dos réus ao pagamento de 
indenização pela violação de direitos autorais, por reproduzir, comunicar ao público, e disponibilizar para 
download, o conteúdo de 144 (cento e quarenta e quatro) livros sem a prévia e expressa autorização dos 
titulares das obras, sob pena de multa diária, bem como, a condenação dos réus ao pagamento de custas 
processuais, honorários e demais cominações legais. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem 
resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2023.  

 
 
 
 
 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: MARCIO DA SILVA LIMA, brasileiro, 
maior, militar, solteiro, RG N° 9.414.982-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 348.134.878-90, para que no prazo de 
15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na 
Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$155.382,67, acresci-
da dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 252.815 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 31 de maio de 2023.  (Protocolo 713.213)

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 2 De junho De 2023 

Aos 27/01/2023, às 16 horas, na sede social. Presença e Convocação: Totalidade dos Acionistas. 
Mesa: Presidente Sr. Roberto Fava Scare, e Secretário o Sr. Ralph Melles Sticca. Ordem do Dia/Deli-
berações: Aprovaram: (i) a constituição da Sociedade por Ações, de capital fechado; (ii) o capital so-
cial; (iii) o Estatuto Social; (iv) a eleição, para o cargo de membros do Conselho de Administração: (a) 
Roberto Fava Scare; (b) Matheus Alberto Cônsoli; (c) Luciano Thomé e Castro; e (d) Tássia Gerbasi. (v) 
efetivamente constituída a S.A.. Encerramento: Nada mais. Jucesp NIRE 35.300.614.615 em sessao 
de 04/05/2023 – Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social - Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A Cia. tem denominação social de Harven Agribu-
siness School S.A., é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente Estatuto So-
cial, nos termos da Lei nº 6.404/76 (Lei das S.A. - “LSA”), e demais dispositivos legais aplicáveis. Artigo 
2º A Cia. tem sede e jurisdição na Cidade de Ribeirão Preto/SP, na Avenida Maurilio Biagi, nº 280, N 320, 
Lote P/8, Ribeirânia, CEP 14.096-075. §Único A Cia. não terá estabelecimentos filiais, sendo facultado, 
sem prejuízo, sua abertura, mediante deliberação em Assembleia Geral. Artigo 3º A Cia. tem por objeto 
a realização de cursos livres de qualquer natureza, graduações, programas de pós-graduação, tendo 
como base curricular o foco em agronegócio, de forma presencial e/ou online. Artigo 4º O tempo de 
duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 1.000.000,00, representado por 1.000.000 ações ordinárias nominati-
vas, sem valor nominal, todas de emissão da Cia., livres e desembaraçadas de quaisquer ônus. §Único 
Na proporção do número de ações que possuírem, os Acionistas terão preferência para a subscrição do 
aumento de capital, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O direito de preferência caberá sempre 
de forma proporcional à participação de cada acionista que desejar realizar o aumento de capital, que 
deverá ser exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. Artigo 6º As ações são indivisíveis em re-
lação à Cia.. A cada ação ordinária nominativa corresponde um voto nas deliberações das assembleias 
gerais. Artigo 7º A cessão, transferência, alienação ou oneração, judicial ou extrajudicial, de ações e/ou 
a renúncia a direitos de subscrição em violação ao Estatuto Social da Cia. ou em violação a Acordo de 
Acionistas da Cia. serão consideradas nulas e inválidas e não produzirão nenhum efeito perante a Cia., 
não sendo passíveis de registro em seus livros societários. Artigo 8º Os acionistas a título gratuito gra-
vam em suas ações o ônus da impenhorabilidade e da incomunicabilidade, respeitando-se o disposto no 
artigo 40 da Lei 6.404/76. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 9º A Assembleia Geral se reunirá, 
ordinariamente, uma vez ao ano nos 4 primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem, observados os preceitos le-
gais aplicáveis às respectivas convocações. §Único Será considerada regular a Assembleia Geral à 
qual comparecerem ou estiverem representados todos os acionistas, nos termos deste Estatuto Social. 
Artigo 10 A Assembleia Geral será presidida por integrante do Conselho de Administração a ser esco-
lhido pela Assembleia Geral ou, na ausência de todos os membros do Conselho de Administração, por 
uma pessoa escolhida pelo voto majoritário dos acionistas presentes. Caberá ao presidente dessa As-
sembleia Geral a indicação do secretário. Artigo 11 A Assembleia Geral da Cia. terá competência para 
deliberar sobre as matérias previstas na Lei das S.A. e sobre as matérias estabelecidas abaixo: (a) de-
claração e pagamento de dividendos, e qualquer outra forma de distribuição de lucros pela Cia., incluin-
do juros sobre o capital próprio, em valor diferente do dividendo mínimo obrigatório; (b) alocação do lucro 
líquido e declaração (ou redução) dos dividendos mínimos obrigatórios; (c) emissão, resgate, amortiza-
ção, recompra ou venda de valores mobiliários da Cia. conversíveis (ou não) em ações ou outorga de 
qualquer direito de compra das ações da Cia.; (d) incorporação, fusão, consolidação, cisão, incorpora-
ção de ações, combinação comercial com qualquer outra pessoa jurídica, alienação de unidade comer-
cial, divisão ou estabelecimento para qualquer outra pessoa ou qualquer outra reestruturação societária; 
(e) listagem em qualquer bolsa de valores ou cancelamento da listagem da Cia. ou de qualquer empresa 
por ela controlada, com o respectivo registro de valores mobiliários representativos das participações 
societárias na Cia. ou na empresa relevante por ela controlada, conforme o caso; (f) aprovação das re-
munerações individuais e globais dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Cia. 
(incluindo, entre outros, remuneração variável e benefícios); (g) pedido de recuperação judicial ou extra-
judicial, ou instauração de processo de falência, dissolução, liquidação da Cia. ou de qualquer uma de 
suas controladas, e qualquer outro procedimento que possa de outro modo resultar no encerramento 
das atividades da Cia. e/ou de suas controladas, bem como na eleição e destituição de liquidantes ou 
aprovação de suas contas; (h) a aquisição de participação societária e compromissos de investimento; 
(j) indicação e dispensa dos auditores independentes da Cia.; e (j) aquisição de valores mobiliários de 
outra pessoa, constituição de subsidiárias, bem como aprovação, celebração ou consecução de um 
contrato de joint venture ou sociedade em comandita simples em nome da Cia. com qualquer outra 
pessoa. §1º Só poderão exercer o direito de voto na Assembleia Geral, diretamente ou por meio de 
procuradores, os acionistas titulares de ações ordinárias que estejam devidamente registradas em seu 
nome, no livro próprio, na data de realização da Assembleia. §2º As deliberações das Assembleias Ge-
rais da Cia. requerem o voto afirmativo dos acionistas representando a maioria do capital votante da 
Cia., exceto se de outro modo (i) obrigatoriamente exigido pela Lei das S.A., ou (ii) previsto em outros 
Artigos deste Estatuto Social ou em Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede da Cia.. §3º 
Nas atas pertinentes às Assembleias Gerais da Cia., o presidente da referida Assembleia deverá decla-
rar expressamente se as deliberações aprovadas cumpriram ou não o quórum de aprovação relevante. 
Capítulo IV - Administração da Sociedade: Artigo 12 A Cia. será administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria. §1º O prazo de mandato dos membros do Conselho de Administra-
ção e da Diretoria é de 3 anos, sendo permitida a reeleição. §2º A investidura dos membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria em seus cargos se dará mediante assinatura do termo de posse nos li-
vros apropriados, independentemente de caução, devendo esses membros permanecer em seus cargos 
até a posse dos seus sucessores. Artigo 13 A Assembleia Geral da Cia. fixará a remuneração anual 
global de cada membro do Conselho de Administração e da Diretoria. Seção I - Conselho de Adminis-
tração: Artigo 14 O Conselho de Administração será constituído por 4 membros, residentes ou não no 
Brasil, e que deverão ser eleitos, substituídos e destituídos, a qualquer momento e a critério exclusivo, 
pelos Acionistas em Assembleia Geral, observadas as disposições do Acordo de Acionistas. §Único O 
Conselho de Administração não contará com a figura de um presidente, e nenhum de seus membros 
terá o direito de “voto de minerva”. Artigo 15 Na ocorrência de vaga no Conselho de Administração, que 
implique em um número de membros inferior ao mínimo legal exigido pela legislação (3 membros), os 
membros remanescentes poderão nomear um novo membro para atuar como suplente e assumir as 
atribuições do cargo vago, até que haja a nomeação do novo membro efetivo pela Assembleia Geral, 
respeitadas as disposições do caput do Artigo 14. §1º Em caso de vacância em 4 vagas ou mais, no 
prazo de 30 dias da ocorrência da última vacância, uma Assembleia Geral será convocada para delibe-
rar acerca da eleição de novo(s) membro(s) do Conselho de Administração, para que este seja recons-
tituído, novamente, com os 4 membros definitivos, cuja eleição obedecerá ao quanto disposto no Artigo 
13. §2º Na hipótese de ausência temporária ou impedimento, caberá ao Conselheiro temporariamente 
ausente ou impedido nomear, dentre os membros do Conselho de Administração, um Conselheiro para 
representá-lo. §3º Nas hipóteses de vaga, impedimento temporário ou ausência nos termos deste Artigo, 
o suplente ou representante deverá, também com a finalidade de votar em uma reunião do Conselho de 
Administração, agir em seu próprio nome e em nome do membro que está substituindo ou representan-
do. Artigo 16 O Conselho de Administração terá como principais atribuições estabelecer as diretrizes 
básicas da política geral da Cia., bem como gerenciar e administrar sua implementação. §Único Nas 
atas pertinentes ao Conselho de Administração, o presidente da referida reunião deverá declarar expres-
samente se as deliberações aprovadas pelos membros do Conselho cumpriram ou não o quórum de 
aprovação relevante. Artigo 17 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 3 vezes a 
cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. A convo-
cação da reunião do Conselho de Administração deverá ser feita por carta registrada, telegrama, e-mail 
ou qualquer outro meio que comprove que o aviso de convocação foi recebido com no mínimo 5 dias de 
antecedência. As atas dessas reuniões deverão ser lavradas em livro próprio. §1º As formalidades de 
convocação serão dispensadas quando todos os Conselheiros em exercício estiverem presentes ou 
devidamente representados na reunião ou se todos os Conselheiros em exercício expressamente con-
cordarem em dispensar essas formalidades. §2º As reuniões do Conselho de Administração serão rea-
lizadas na sede da Cia. e serão instaladas com a presença da maioria de seus membros. Quaisquer 
Conselheiros que estiverem representados na reunião por um suplente ou pessoa legalmente nomeada, 
ou que tiverem enviado seu voto por escrito, serão considerados presentes na reunião. §3º As reuniões 
do Conselho de Administração poderão ser realizadas remotamente por conferência telefônica, video-
conferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro, de forma 
que todos os membros do Conselho de Administração presentes possam se ouvir e/ou ter acesso aos 
documentos a serem apresentados ou discutidos durante a reunião pertinente e votar eletronicamente. 
Os membros do Conselho de Administração que participarem da reunião da maneira estabelecida acima 
serão considerados devidamente presentes nessa reunião, para todos os devidos fins. A ata da reunião 

poderá ser validamente assinada por meio eletrônico, cuja cópia será arquivada na sede da Cia. junto 
com uma via original assinada. §4º As deliberações do Conselho de Administração serão sempre toma-
das pela maioria dos votos dos seus membros, observado o disposto em Acordo de Acionistas. Seção 
II - Diretoria: Artigo 18 A Diretoria da Cia. será composta por 6 membros, eleitos e destituídos, a qual-
quer momento, pelo Conselho de Administração, e deverá ser constituída de forma proporcional à parti-
cipação dos Acionistas no capital social da Cia., consoante disposições do Acordo de Acionistas, para 
um mandato unificado de 3 anos, permitida a reeleição. §Único A Diretoria não contará com a figura de 
um presidente, e nenhum de seus membros terá o direito de “voto de minerva”. Artigo 19 Na ocorrência 
de vaga em qualquer cargo, por qualquer razão, os membros remanescentes poderão nomear uma 
pessoa para ocupar a posição em caráter temporário, até a primeira reunião do Conselho de Administra-
ção após o evento, quando o cargo deverá preenchido permanentemente, consoante disposições do 
artigo 18. §Único Qualquer Diretor, nos termos deste artigo, poderá exercer o mandato restante do Di-
retor substituído. Artigo 20 A Diretoria se reunirá sempre que necessário. As reuniões da Diretoria serão 
presididas pelo Diretor nomeado pela maioria dos Diretores presentes na reunião. A convocação das 
reuniões deverá ser feita pela maioria dos votos dos seus membros. A convocação da reunião da Dire-
toria será feita por carta registrada, telegrama, e-mail ou qualquer outro meio que comprove que o aviso 
de convocação foi recebido com no mínimo 5 dias de antecedência. As atas dessas reuniões deverão 
ser lavradas em livro próprio. §1º O aviso de convocação será dispensado quando todos os Diretores em 
exercício estiverem presentes na reunião ou se todos os Diretores em exercício expressamente concor-
darem em dispensar essas formalidades. §2º As reuniões da Diretoria serão realizadas na sede da Cia., 
e serão instaladas com a presença da maioria de seus membros. §3º As reuniões da Diretoria poderão 
ser realizadas remotamente por conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de 
comunicação que permita a identificação do membro, de forma que todos os Diretores presentes pos-
sam se ouvir e/ou ter acesso aos documentos a serem apresentados ou discutidos durante a reunião 
pertinente e votar eletronicamente. Os Diretores que participarem da reunião da maneira estabelecida 
acima serão considerados devidamente presentes nessa reunião, para todos os devidos fins. A ata da 
reunião poderá ser validamente assinada por meio eletrônico, cuja cópia será arquivada na sede da Cia. 
junto com uma via original assinada. §4º As deliberações da Diretoria serão sempre tomadas pela maio-
ria dos votos dos seus membros. Artigo 21 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais 
em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles 
que, pela Lei das S.A. ou por este Estatuto Social, sejam atribuídos à competência da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração. Os poderes e atribuições dos Diretores incluem aqueles suficientes 
para: (a) cumprir e fazer cumprir a lei vigente e este Estatuto Social; (b) assegurar o cumprimento das 
deliberações aprovadas nas Assembleias Gerais, reuniões do Conselho de Administração e suas pró-
prias reuniões; (c) gerenciar, administrar e supervisionar os negócios da Cia.; e (d) emitir e aprovar as 
diretivas e normas internas que considerem úteis ou necessárias. §1º A representação da Cia., em juízo 
ou fora dele, ativa e passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, ou perante quaisquer re-
partições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, nos atos de aquisição, alienação ou 
oneração de bens e direitos da sociedade, bem como nos atos e operações de gestão ordinária dos 
negócios sociais, sempre respeitado o limite de valor previsto quando da sua eleição, tais como a assi-
natura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos 
e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou obrigação para a 
Cia. ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, e ainda, o aceite, o endosso e a avaliação de 
documentos cambiais, duplicatas ou outros títulos de crédito, serão obrigatoriamente praticados sempre 
em conjunto de 2 diretores, necessariamente sendo 1 diretor eleito por cada acionista, de forma paritá-
ria, ou seja, (i) pelos Diretores estatutários eleitos ou, alternativamente, (ii) por um procurador com po-
deres específicos, nomeado na forma prevista no §2º abaixo. §2º As procurações outorgadas pela Cia. 
serão assinadas em conjunto por dois Diretores, necessariamente sendo 1 diretor eleito por cada acio-
nista, independente de ordem e/ou nomeação, quando elas dispuserem sobre: (i) Plano de Gestão; (ii) 
Investimento; (iii) Reorganização Societária e; (iv) problemas com impacto significativo à Cia.. As procu-
rações deverão especificar os poderes conferidos e ser válidas por um período limitado de até um ano, 
com exceção daquelas com poderes da cláusula ad judicia et extra. Artigo 22 Os Diretores deverão 
administrar as atividades da Cia., coordenando e implementando iniciativas operacionais e administrati-
vas e fornecendo oportunamente informações e assessoria entre si, bem como serão responsáveis pe-
las operações globais e pelo cumprimento do orçamento anual. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 
23 O Conselho Fiscal será facultativo, instalado mediante deliberação de seus acionistas, e será com-
posto de 04 membros efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, respeitada a proporcionalidade de indica-
ção com relação à participação no capital social à data de nomeação. §1º Os membros do Conselho 
Fiscal, quando em exercício, terão direito à remuneração fixada pela Assembleia Geral que os eleger. 
§2º As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio. 
§3º Os membros do Conselho Fiscal terão os deveres e responsabilidades estabelecidos pela legislação 
societária em vigor. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 24 O exercí-
cio social terá início em 1º/01 de cada ano e terminará no dia 31/12. Artigo 25 Ao final de cada exercício 
social, serão elaboradas as demonstrações financeiras da Cia., sujeito às disposições legais vigentes. 
Artigo 26 Os lucros líquidos do final do exercício, após as deduções previstas em lei, serão alocados 
conforme determinação da Assembleia Geral, depois de ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamen-
to. §Único Os Acionistas farão jus ao recebimento de dividendos compulsórios anuais de no mínimo 
15% do EBITDA (Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização) a partir do exercício so-
cial de 2025, aumentados ou reduzidos dos seguintes valores: (a) uma parcela destinada à constituição 
da reserva legal; (b) um valor destinado à constituição de reservas contingenciais, e estorno das mes-
mas reservas formadas em anos anteriores; (c) lucros realizáveis transferidos à reserva pertinente, e 
lucros previamente postados nessa reserva, que foram realizados durante o exercício financeiro; e (d) 
dividendos intermediários que tenham sido declarados no curso no exercício e o valor líquido dos juros 
sobre o capital próprio. (e) Eventuais créditos que os Acionistas tenham contra a Cia., que tenham seu 
prazo de pagamento previsto para o exercício social que tenha sido objeto da apuração de lucros e que 
ainda não tenham sido liquidados pela Cia., exceto quando referido crédito tiver, no exercício social em 
questão, sido convertido em aporte para integralização de capital social na Cia.. Artigo 27 A Cia. po-
derá levantar balanços anuais ou semestrais, e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, divi-
dendos à conta de lucros apurados nesses balanços e/ou de juros sobre o capital próprio, tudo sempre 
por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, observadas as limitações 
previstas em lei. §1º Ainda por deliberação da Assembleia Geral, poderão ser declarados dividendos 
intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual ou semestral. §2º Os dividendos intercalares ou intermediários e os juros sobre o capital próprio 
deverão ser sempre imputados ao dividendo obrigatório. §3º Os acionistas podem adotar a opção de 
remuneração, através dos Juros Sobre Capital Próprio (JCP), conforme previsto no artigo 9º da Lei nº 
9.249, de 26/12/1995. Artigo 28 A Assembleia Geral poderá declarar dividendos intermediários à con-
ta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral 
aprovado em Assembleia Geral, bem como poderá determinar o pagamento de juros sobre o capital 
próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório. 
Capítulo VII - Liquidação da Cia.: Artigo 29 A Cia. entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
ou por deliberação da Assembleia Geral, por representantes de, no mínimo, 3/4 do Capital Social. 
§Único Em caso de dissolução e/ou liquidação da Cia., os Acionistas, representando a maioria abso-
luta do capital social, nomearão uma pessoa ou pessoas encarregadas de conduzir a dissolução e/ou 
liquidação da Sociedade (“Liquidante”). Nesta hipótese, os bens e eventuais haveres da Cia. serão 
empregados na liquidação das dívidas e obrigações de sua responsabilidade e o remanescente, se 
houver, será rateado entre os Acionistas na proporção do número de Ações que cada um possuir, 
sendo preferida, caso factível, a devolução dos ativos que tiverem sido originalmente integralizados ou 
aportados por cada Acionista. Capítulo VIII - Disposições Finais: Artigo 30 A Cia. poderá deliberar a 
sua transformação em outro tipo societário de acordo com os termos do Artigo 220 da Lei das Socie-
dades por Ações, por deliberação dos acionistas representando o capital social total da Cia.. Artigo 31 
A Cia. e seus acionistas concordam em dirimir todas e quaisquer disputas ou controvérsias que pos-
sam surgir com relação a este Estatuto Social por meio de arbitragem a ser realizada na Cidade de 
São Paulo/SP, nos termos da Lei de Arbitragem, a ser instaurada e processada pela Câmara de Co-
mércio Brasil-Canadá, sendo executada e processada nos termos do Regulamento da Câmara e de 
disposições contidas em Acordo de Acionistas da Cia.. Artigo 32 Aos casos omissos neste Estatuto 
Social aplicar-se-ão as disposições legais. Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 
27/01/2023. Roberto Fava Scare - Presidente da Mesa; Ralph Melles Sticca - Secretário da Mesa. Acio-
nista Subscritor - Markestrat Educação Ltda. Representada por: Roberto Fava Scare - Sócio Adminis-
trador; Matheus Alberto Cônsoli - Sócio Administrador. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.425.107, em 17 de agosto de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do 
Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por PHILOMENA PICHENIN FRISCIO, brasileira, viúva, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG n°17.316.786-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 217.442.658-
79, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1999; adquirida através de Escritura de Venda e Compra, datada de 17 de maio de 
1999; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 
107,00m², situado Rua Orestes Barbosa, n° 199, antigo nº 05, e seu terreno com a área de superfície 
de 275,00m²,  no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 121.100.0008-1, imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 
145.847. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, MARIA ROSA GOMES FRISCIO, FRANCISCA FRISCIO DOS SANTOS, JOÃO 
CARDOSO DOS SANTOS, JOSE FRISCIO, LUIZ FRISCIO, LEONILDA BUENO FRISCIO, ISAURA 
FRISCIO DA SILVA, MARIA FRISCIO DA SILVA, GERALDO NELSI DA SILVA, NATALIA FRISCIO 
DA SILVA, PETRONIO ALVES DA SILVA, ANA LUIZA FRISCIO DOMINGUES, BENEDITO ANTONIO 
DOMINGUES, PEDRO FRISCIO, ONDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA FRISCIO, CONCEIÇÃO 
APARECIDA FRISCIO CARLINI, LUIZ ROBERTO CARLINI, JOSE DE PAULO FRISCIO, SUELI 
DOS SANTOS FRISCIO, ANTONIO FRISCIO, IVONE APARECIDA VILAS BOAS FRISCIO, ANDRE 
CARLOS FRISCIO, ANTONIA HELI CAMPACCI FRISCIO, MARIA APARECIDA FRISCIO DA COSTA, 
ALBERTO RODRIGUES DA COSTA, JOÃO LUIS FRISCIO, SUZI CRISTINA DE OLIVEIRA FRISCIO, 
SERGIO LINO COELHO, POLYANA DAS NEVES RAYMUNDO COELHO, JOSÉ MARIA COELHO, 
NADIA GARNIZET DA SILVA COELHO, SANDRA ANTUNES COELHO DE ALMEIDA, VALDECI 
DE ALMEIDA, DENISE ANTUNES COELHO, SEBASTIÃO LINO COELHO, ESTER ANTUNES DE 
ARAÚJO COELHO, DARIO BRAZ ALVES, MAGALI FISNER MIGUEL BRAZ ALVES; DEIVES BRAZ 
ALVES, LUANA BRAZ ALVES, MARIA MERCES TELO DE BORBA, HELAINE CRISTINA BORBA, 
TANIA REGINA DE BORBA, MARCOS MACIEL DE GOES, ANTONIO CARLOS BORBA, JOSEFA 
MARIA LEAL MARCELINO e JOSEILDA LEAL MARCELINO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 01 de junho de 
2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.441.913, em 06 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238, 
1.243 e 1.207, ambos do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ELIOMAR FEITOSA DE 
ALENCAR, brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.446.474–X-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 517.621.459-87, casado sob o regime da comunhão parcial de bens 
com MARCIA REGINA SANTANA DE ALENCAR, brasileira, diretora escolar, portadora da Cédula 
de Identidade RG n° 4.329.204-8-SSP/PR, inscrita no CPF/MF n° 769.428.059-04, residentes e 
domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1998, adquirida através de Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de 
imóvel, datada de 19 de março de 1998; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
PRÉDIO com área construída de 92,04m², situado na Rua Musa de Outubro nº 118, antiga Rua Dez, 
correspondente ao lote 28 da quadra “J”, e seu terreno com a área de superfície de 253,00m², no 
32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 261.068.0028-4, imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 105.238. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
SEVERINO MARTINS DA SILVA, NEIDE MARIA NASCIMENTO DA SILVA, LAERTH MARTINS DE 
OLIVEIRA, MARIA DA ANUNCIAÇÃO DE OLIVEIRA, JOÃO VIEIRA DA SILVA, MARIA GERALDA 
DOS SANTOS, SUTERIO JOSE DOS SANTOS, LAURINDA DIAS PEREIRA DOS SANTOS, MARIA 
LUCIA OLIVEIRA DA SILVA, LUISA ROSA DO NASCIMENTO, G&G RETIFICA DE MOTORES LTDA, 
WILLIAN BREVIGLIERI oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 01 de junho de 2023. O Oficial.

Tribunal De Justiça Do Estado De São Paulo. Comarca De São Paulo - Foro Regional V - São Miguel 
Paulista 2ª Vara Cível. Av. Afonso Lopes de Baião nº 1736, São Miguel Paulista - CEP 08040-000, Fone: 
(11) 2763-1459, São Paulo-SP - E-mail: saomiguel2cv@tjsp.jus.br. Horário de Atendimento ao Público: 
das 13h00min às17h00min. EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013771-52.2019.8.26.0005. 
Classe: Assunto: Alvará Judicial - Lei 6858/80 - Levantamento de Valor. Requerente: Wilson Fran-
cisco de Andrade. Requerido: Boa Vista Leilões e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 1013771-52.2019.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na for-
ma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BOA VISTA LEILÕES, Brasileiro e MARISA ROSA CANUTO, de 
CPF: 668.585.2667-49, que lhes foi proposta uma ação de Alvará Judicial - Lei 6858/80 por parte 
de Wilson Francisco de Andrade, alegando em síntese: O autor, na data 17/07/2019, acessou o site 
www.boavistaleiloes.com, para participar de leilão virtual, com interesse de arrematar algum veículo, 
obtendo sucesso e arrematando veiculo AMAROCK, de marca VOLKSWAGEM, ano 2012, pelo valor 
R$ 45.050,00 (quarenta e cinco mil reais). No dia 18/07/2019, o autor e sua esposa realizaram TED 
no valor de R$ 47.297,25, em conta de nome Marisa Rosa Canuto, agencia 0847 e Conta Corrente 
00000076155-8, Banco Itaú com auxílio da gerente do banco da Autora. O autor, ao chegar ao local in-
dicado pela administração do leilão para retirada do veículo, porém não existia tal número de endereço, 
nem mesmo uma administração. Ocorre que o autor foi vítima de Fraude. Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não  sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado  curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de agosto de 2022. Documento 
assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006, conforme impressão à margem direita. 
Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por Michel Chakur Farah, liberado nos autos 
em 05/09/2022 às 08:33 . Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/
abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1013771-52.2019.8.26.0005 e código 114DE183.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.404.728, em 11 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do Código Civil, e Art. 
216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por ELEUTÉRIO RODRIGUES, brasileiro, aposentado, casado com MARCIA 
NAKAMURA RODRIGUES, brasileira, pedagoga, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, adquirida através de Instru-
mento Particular de Permuta, datado de 02 de julho de 1989, celebrado com PEDRO LUPÉRCIO RO-
DRIGUES e sua mulher IVANILDE MARQUES RODRIGUES; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
com área construída de 817,73m², situado Rua Aramis Dalla Torre, n°s 271 e 272 e seu terreno com a 
área de superfície de 1.003,27m²,  correspondente ao lote 03 da quadra B, do loteamento denominado 
“Sítio Guilherme Henschel”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.218.0017-0; imóvel esse que se acha registrado conforme 
a matrícula nº 142.521, sob a titularidade dominial de ARTHUR PENZ  e sua esposa ALSIRA WITTE 
PENZ. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, ARTHUR PENZ, ALSIRA WITTE PENZ, OTILIO ANTHERO CARDOSO, EDI MA-
RIA CARDOSO, PEDRO LUPERCIO RODRIGUES, IVANILDE MARQUES RODRIGUES, NILCEIA 
ELZA MULLER, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, LUCIMARA SANTOS DI NAPOLI, GISLENE 
FERNANDES MENDANHA, LUIS DE SOUSA MARTINS, LUCIA DA SILVA MARTINS, MANUELLA 
MOREIRA PAIVA, DIVANEI ROSA DAS CHAGAS, HELENA DAS CHAGAS, CAUE DO PRADO NAS-
CIMENTO, ANDERSON FERREIRA RIBEIRO DOS SANTOS, DENISE MIGUEL COSTA, CINTIA 
DALMASO ZACCARDI DE FREITAS, CARLOS HENRIQUE ZACCARDI DE FREITAS, MARIA LUIZA 
DALMASO, VICENTE JOÃO DALMASO, SUELI ROSA VIEIRA DA SILVA, JOÃO VIEIRA DA SILVA 
NETO, ADRIANA DOS SANTOS MOREIRA, DANIEL DOS SANTOS MOREIRA, CAMILLA MESQUI-
TA SAMPAIO MOREIRA, ELZA DOS SANTOS PAIXÃO MOREIRA, KURT ROBERTO SEDLACEK, 
APARECIDA MARQUES SEDLACEK, SANDRA SEDLACEK, FERNANDO SEDLACEK; e ANA SE-
DLACEK, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 30 de maio de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o 
nº 1.414.399, em 09 de agosto de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238, 1.243 e 1.207, ambos 
do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por EDLENE FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 
comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n°49.881.769-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
029.401.485-38; e JOSE FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 36.434.270-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 176.198.978-28, residentes 
e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 1971, adquirida por seu antecessor, através de Instrumentos Particulares de Cessão de Direi-
tos sobre imóvel, datados de 10 de setembro de 2016 e 08 de dezembro de 2016, respectivamente; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 393,46m², 
situado Rua João Carlos de Artur, n° 32, antiga Rua I, correspondente ao lote 32 da quadra I do local 
denominado Jardim dos Prados, 29° Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.456.0032-3, imóvel esse que se acha registrado conforme 
a matrícula nº 189.820. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, JOÃO LANG, TEREZA LANG, CORDELIA ARANHA, JOÃO LANG 
NETO, HERMANN LANG, TEREZA THUSNELDA LANG KLAUSSNER, ELVIRA DAMASIO SILVINO, 
BENILDES SÉRGIO ALVES PENA, ZILMA ALMEIDA PENA DE ARAÚJO, ARNALDO BERNARDO 
DE ARAÚJO, ZILDA ALMEIDA PENA, ZENILDO ALMEIDA PENA, IRISMEIRI DA SILVEIRA ALMEIDA 
PENA, ZENEIDE ALMEIDA PENA EGUCHI, SIMONE ALMEIDA PENA DA SILVA, JOSELITO PAES 
DA SILVA, MARIA VILMA ALMEIDA PENA, AMAURY ALMEIDA PENA, ZINALDO ALMEIDA PENA, 
ELIANA BARBALHO PENA, PATRICIA FERNANDES DA SILVA; e AGNO ALVES  oferecerem even-
tual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 30 de maio de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.415.544, em 17 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 do Código 
Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por HIDEYOSHI HIRATA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula 
de Identidade RG n°5.201.918-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 323.300.819-87, casado com NATA-
LINA KAZUE HIRATA, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n°16.276.155-
7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 179.568.288-48, residentes e domiciliados no Município de Taboão 
da Serra, nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 
2001, adquirida através de contrato verbal em meados de maio de 2001; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 449,22m², situado Rua Otusco, nº 
242/240, antiga Rua Um, e seu terreno com a área de superfície de 216,25m²,  no 29º Subdistrito – 
Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.105.0037-7, 
imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 182.002. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, CHEN CHING SHUO, 
REGINA ROSSA PAPA, ANTONIO PAPA, HIDEYOSHI HIRATA, NATALINA KAZUE HIRATA, SZYJA 
DAFNER, TONI DAFNER, ALEXANDER ANTON, MICHALINA STANISLAWA, KIEDRKZYCHI KIE-
DRZYCKI, MAERCEL ROSENBERG, BEBE ROSENBERG, MARIO RAMOS DE FREITAS, SAMUEL 
EIZENMAN, SEDIDERU FRIEDMAN, MARIA DE LOURDES FRIZZERO, PAUO YUKIO YARIWAKE; 
e WALTER BECKER, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 30 de maio de 2023. O Oficial.

1. Data, Hora e Local da Reunião: Dia 31 de maio de 2023, às 13h30min, na sede da Mac 
Engenharia Ltda. (“Sociedade”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Guido Caloi, 1000, 4º andar, bloco 5, sala 412, bairro Jardim São Luis, CEP 05802-140. 2. 
Presença: Presente o sócio titular de 100% (cem por cento) das quotas representativas do capital 
social da Sociedade, Marco Antônio de Souza Camino, brasileiro, casado pelo regime da 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Rua Pedro Chaves Barcelos, 1114, apartamento 902, bairro Auxiliadora, 
CEP 90450-010, inscrito no CPF/ME sob o número xxx.831.290-xx e portador da cédula de 
identidade número xxx53529xx, expedida pela SSP/RS. 3. Convocação: Dispensada nos termos 
do art. 1.072, § 2º, do Código Civil. 4. Declaração: Foi declarado pelo sócio presente que a reunião 
atendeu a todas as formalidades legais. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital 
social da Sociedade. 6. Deliberações: 6.1. O sócio único aprovou a redução do capital social da 
Sociedade de R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) para R$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais), uma redução, portanto, no montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e 
cinco milhões de reais). Em razão dessa deliberação, serão canceladas 25.000.000 (vinte e cinco 
milhões) de quotas sociais e a parcela reduzida do capital social será restituída ao sócio único da 
Sociedade. 6.2. A redução de capital ora aprovada é feita com base no artigo 1.082, II, do Código 
Civil. Portanto, nos termos dos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 1.084, do Código Civil, uma vez 
decorrido o prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação desta data sem que haja oposição 
por parte de credores quirografários da Sociedade, a redução tornar-se-á eficaz e proceder-se-á à 
averbação no Registro Público de Empresas Mercantis competente. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que, lida e aprovada, foi assinada pela totalidade presentes.

São Paulo (SP), 31 de maio de 2023. Marco Antônio de Souza Camino.

CNPJ: 80.083.454/0001-02
NIRE: 35.602.985.993

Ata de Reunião de Sócios 
MAC ENGENHARIA LTDA.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010169-97.2021.5.15.0024 – 1ª VARA DO TRABALHO DE JAÚ.

EXEQUENTES: ROUSIMEIRE DA SILVA MORAES ALVES. EXECUTADO: NESTOR ANTONIO DA 
SILVA FILHO. BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, Site: ht-
tps://benitosolucoesjudiciais.com.br, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Facebook: ht-
tps://www.facebook.com/benitosolucoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/benitosolu-
coesjudiciais/, fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida da 
Attílio Vendrame, nº 82, Sala 05, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, CEP: 13.830-104, na qualidade 
de corretor judicial devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial do bem 
penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 
04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, no 
período de 30/05/2023 a 28/08/2023, estará recebendo no endereço retro as propostas para a venda 
judicial do bem abaixo identificado através do e-mail acima identificado. A presente venda se dará nos 
termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da Matricula n°15.450 do 1° Cartório 
de Registro de imóveis de Jaú/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: uma casa construída de tijolos e co-
berta de telhas, situada à Rua Visconde do Rio Branco, nºs 867 e 883 - Jaú/SP, com seu respectivo 
terreno de 792 m², matriculado junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jaú sob nº 15.450. 
DATA DA AVALIAÇÃO: 01/07/2021 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% 
PENHORADO): R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). VALOR TOTAL PENHORADO: 
R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. DO 
IMÓVEL: o imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”e no estado em que se encontra. 2. 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação, salvo disposição diversa indicada à margem do respecti-
vo imóvel. 3. Fica, desde já, autorizada a visitação do imóvel pelos interessados, desde que acompa-
nhados pelo CORRETOR ou por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do pre-
sente despacho, devidamente assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, 
que possibilita o ingresso e a visitação do imóvel a ser alienado. 4. É vedado aos depositários, criar 
embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC 
(artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a 
providência se mostre necessária. 5. ÔNUS: A aquisição realizada em alienação judicial é realizada 
de forma livre e desembaraçada de ônus (dívidas) trabalhistas, tributários e fiscais, de qualquer órgão 
da Administração Pública, inscritas ou não em dívida pública, ou seja, os débitos até a data da aliena-
ção judicial sub-rogam no preço da arrematação. 6. Registre-se a possibilidade de parcelamento do 
pagamento do valor ofertado, consoante previsão contida no artigo 895, parágrafo 1º do NOVO CPC. 
7. Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domí-
nio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a 
contribuição de melhoria e multas, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não respondendo 
o adquirente, já que a arrematação de bem através de alienação judicial, tem natureza jurídica de 
aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o adquirente e o anterior proprietário do bem 
(aplicação do artigo 130, parágrafo único, do CTN). 8. A procedência e evicção de direitos dos bens 
vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva responsabilidade dos adquirentes. O 
Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades 
por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, 
consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificulda-
de quanto a: registrar a carta de alienação judicial, imitir-se na posse, e as dificuldades deverão ser 
imediatamente comunicadas ao juízo responsável para as providências cabíveis 9. DA PROPOSTA 
CONDICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas 
“condicionalmente”, ficando sujeitas a apreciação do Juízo responsável. 10. O exercício do direito de 
preferência só poderá ser exercido, comunicando-se diretamente o corretor nomeado no e-mail: cor-
retorjudicialbenito@posseimoveis.com.br e no processo, no prazo de 30 dias da nomeação. 11. Res-
salvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, do Novo Código de Processo Civil, a desistência da 
aquisição, a ausência do depósito, ou inadimplemento, acarretará a perda, em favor da execução, do 
valor já pago, além da comissão destinada ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora 
de 20% (vinte por cento), sobre o valor da venda, bem como, execução do valor remanescente que 
poderá ser dirigida ao patrimônio dos adquirentes desistentes, com responsabilidade solidária de 
seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dispensando qualquer intimação para tanto. 12. Na hipótese 
de acordo, pagamento ou adjudicação do débito após a publicação da decisão de nomeação, mas 
antes da realização do encerramento da alienação, o corretor responsável fará jus à comissão no 
montante de 2,5% (dois e meio por cento) do valor de avaliação do bem. 13. Além da comissão de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor da alienação, a cargo do adquirente, fará jus o Corretor nomeado, ao 
ressarcimento das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que 
documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, 
que serão acrescidas à execução 14. O credor que não adjudicar os bens constritos antes da decisão 
de nomeação, poderá fazê-lo posteriormente, respondendo, pela comissão de corretagem conforme 
item 11. 15. Caso o adquirente seja o próprio credor, deverá no prazo de 48 horas, efetuar o depósito 
do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a adjudicação, ou, se for o 
caso, de atribuí-la ao comprador concorrente, sem prejuízo dos honorários do profissional nomeado. 
16. Os Embargos à alienação, de acordo com o artigo 903 do Novo Código de Processo Civil, não 
terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda 
que venham a ser julgados procedentes os Embargos. 17. O prazo para eventuais embargos à alie-
nação passará a fluir da data da intimação realizada pelo sr. Corretor, comunicando aos executados 
que a alienação judicial se concretizou. 18. Servirá também a presente decisão como OFÍCIO ao 
Síndico, Administrador ou Responsável pelo(s) bem(ns) objeto(s) da alienação a fim de informar por 
escrito no prazo de 48 h o SALDO DEVEDOR TOTAL de eventuais taxas, condomínios, multa ou 
outras despesas ao Corretor, sob pena de ser considerado ato atentatório à dignidade da justiça com 
aplicação de multa. 19. Aplica-se a presente alienação o disposto no Artigo 893 do Código de Proces-
so Civil. 20. Deverá o interessado proceder a impressão diretamente pela consulta pública processual 
do PJe, sendo certo que o documento assinado eletronicamente terá validade para os devidos fins, 
nos termos da lei nº 11.419/2006. 21. PUBLICIDADE: Autoriza-se a publicidade da venda do imóvel, 
pelos meios idôneos de divulgação de mídia acessíveis ao Sr. Corretor, conforme julgar mais conve-
niente e oportuno. O Sr. Corretor deverá, também, publicar o Edital de Venda em endereço de grande 
circulação da região. 22. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Por agendamento, mediante contato 
direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. 
Mediante propostas no site www.posseimoveis.com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicial-
benito@posseimoveis.com.br. Santo Antônio de Posse, 01/06/2023, BENITO TOMAZ VICENSOT-
TI, Corretor Judicial Habilitado no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

Comporte Participações S.A.
CNPJ/ME: 05.169.726/0001-76 - NIRE: 35300191293

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023

DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de abril de 2023, às 09:00 horas, na sede social da COMPORTE PARTICIPAÇÕES 
S.A., localizada na Avenida Pereira Barreto nº 1.479, sala 1103, Edifício Helbor Trilogy Office, bairro Baeta Neves, na 
cidade de São Bernardo do Campo, estado de São Paulo, CEP 09751-000 (“Companhia”). PUBLICAÇÃO DOS ANÚN-
CIOS: Dispensada a Publicação dos Anúncios, nos termos do artigo 133, §5º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(“Lei das S/A”). CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei das 
S.A., em vista da presença da totalidade dos acionistas, representantes de 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia. Registrada a presença do Sr. José Efraim Neves da Silva e da Sra. Maria Zélia Rodrigues de Souza França, 
membros da administração da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José 
Efraim Neves da Silva, que convidou a mim, Maria Zélia Rodrigues de Souza França, para secretariar os trabalhos. 
ORDEM DO DIA: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (b) deliberar sobre a destinação do resultado do exer-
cício social findo em 31 de dezembro de 2022. DELIBERAÇÕES: Declarada aberta a sessão, o Presidente da mesa 
informou sobre a alteração do jornal utilizado pela Companhia para as publicações ordenadas pela Lei das S/A, DE 
“Data Mercantil” PARA “Gazeta de São Paulo”. Por conseguinte, os acionistas por unanimidade ratificaram a publicação 
das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, realizada no jornal 
“Gazeta de São Paulo”, na página nº B3 em edição do dia 08 de março de 2023, com divulgação simultânea da íntegra 
dos documentos na página do referido jornal na internet. Adicionalmente, foi procedida a leitura das demonstrações 
financeiras e o parecer dos auditores independentes. Em sequência, o Presidente da mesa ofereceu os esclarecimentos 
necessários, e em seguida os acionistas com direito a voto, representando a totalidade do capital social votante, (a) 
aprovaram as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, que apurou 
um lucro líquido no valor de R$178.531.391,80 (cento e setenta e oito milhões, quinhentos e trinta e um mil, trezentos e 
noventa e um reais e oitenta centavos), bem como apurou outros resultados abrangentes, os quais somam a quantia de 
R$4.349.370,10 (quatro milhões, trezentos e quarenta e nove mil, trezentos e setenta reais e dez centavos); (b) apro-
varam a destinação do lucro líquido do exercício e dos resultados abrangentes, conforme segue: (i) ao pagamento dos 
dividendos obrigatórios, já antecipados aos acionistas de forma proporcional e de acordo com a participação no capital 
social da Companhia, o valor de R$44.632.847,95 (quarenta e quatro milhões, seiscentos e trinta e dois mil, oitocentos 
e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos); (ii) à ajustes de exercício anteriores, o valor de R$5.741.224,91 
(cinco milhões, setecentos e quarenta e um mil, duzentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos); (iii) à reserva 
de reavaliação, a quantia de R$1.068.227,26 (um milhão, sessenta e oito mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e 
seis centavos); e por fim, (v) o valor de R$131.438.461,78 (cento e trinta e um milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, 
quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos) será retido para posterior deliberação. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrado os trabalhos, suspendendo a sessão para que se 
lavrasse a presente ata, que depois de lida e aprovada em sua integralidade, foi assinada pela totalidade dos acionistas 
da Companhia, Aller Participações S/A, Limmat Participações S/A, Thurgau Participações S/A e Vaud Participações 
S/A; por mim Secretária/Diretora Administrativa – Maria Zélia Rodrigues de Souza França e pelo Presidente/Diretor 
Administrativo – José Efraim Neves da Silva. A presente é cópia fiel da ata que se encontra lavrada em livro próprio. São 
Bernardo do Campo/SP, 28 de abril de 2023. Mesa: José Efraim Neves da Silva - Presidente/Diretor Administrativo; 
Maria Zélia Rodrigues de Souza França - Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
nº 1.092.329/23-7 em 30/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

R Capital Asset Management Investimentos S.A.
CNPJ/ME: 33.962.328/0001-48 - NIRE: 3530056639-4

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE MAIO DE 2023
Data, hora, local: 02.05.2023, 10hs, Rua Fidêncio Ramos, 195, 3º andar, conjunto 31, São Paulo/SP. Presença: Tota-
lidade do capital social. Mesa: Presidente: Marcos Jorge; Secretária: Katia Martins Costa. Deliberações aprovadas: 
a) A nomeação do Sr. Marcos Jorge, brasileiro, solteiro, administrador, CI nº 33.630.293-9 SSP/SP, CPF nº 346.847.398-
21, residente São Paulo/SP, para o cargo de Diretor Sem Designação Específi ca, que cumprira o mandata unifi cado com 
os demais diretores ate periodo remanescente do mandata do diretor anterior até 01.02.2025, e que toma posse. b) A 
outorga de procuração(ões) conforme necessária a condução das atividades da Companhia, observadas as seguintes 
regras: (i) a(s) procuração(ões) sera(ão) outorgada(s) nos termos do estatuto social da Companhia; e (ii) devera(ão) es-
tabelecer expressamente os poderes por ela(s) conferido(s) e se o mandato deve ser exercido em conjunto com 1 dire-
tor ou outro procurador da Companhia; c) A convocação de nova assembleia geral para deliberação sobre a eleição de 
novos diretores. O Diretor ora eleito declara que não está impedido de exercer atividade mercantil. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo/SP, 02.05.2023. Mesa: Marcos Jorge - Presidente e Katia Martins Costa - Secretária. JUCESP 
nº 215.034/23-5 em 26.05.2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

KALLAS INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/MF 09.146.451/0001-06 - NIRE 35.300.358.996
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORA E LOCAL: Aos 18 dias do mês de maio de 2023, às 10:00 horas, na sede da Kallas 
Incorporações e Construções S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, 
na Rua João Lourenço, nº 432, Sala 30, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Convocação dispensada por estarem presentes a totalidade dos membros do Conse-
lho de Administração da Companhia. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Emílio Rached Esper Kallas, que convidou a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, 
para secretariá-lo. Conforme artigo 17, alíneas “p” e “t” do Estatuto Social, compete ao Conselho 
de Administração: “(p) aprovar a prestação, pela Companhia, de quaisquer garantias reais, avais, 
fianças ou outra modalidade de garantia fidejussória em favor das subsidiárias, cujo valor exceda 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais)”. “(t) alteração, rescisão ou celebração de (a) contratos 
de financiamento dos empreendimentos a serem desenvolvidos pela Companhia e/ou por qualquer 
uma de suas subsidiárias envolvendo valores acima de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
individualmente; e (b) todos os demais contratos que não os citados no item “(a)” acima envolvendo 
valores acima de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), individualmente;”. ORDEM DO DIA: 
Aprovar a concessão de fiança (solidária e integral) junto à Caixa Econômica Federal, inscrita no 
CNPJ/MF n.º 00.360.305/0001-04, da empresa Massachusetts Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. DELIBERAÇÕES: Em conformidade com a Ordem do Dia e de acordo com o disposto no 
artigo 17, alíneas “p” e “t” do Estatuto Social, o Conselho de Administração autoriza e ratifica a 
concessão de fiança (solidária e integral) junto à Caixa Econômica Federal, para garantir as obri-
gações assumidas pelos adquirentes das unidades autônomas do empreendimento imobiliário de-
senvolvido pela Massachusetts Empreendimentos Imobiliários Ltda, sociedade limitada inscrita no 
CNPJ/ME sob o n.º 11.300.963/0001-27, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
João Lourenço, n.º 432, sala 13, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob N.I.R.E. 35.223.805.601, 
autorizando desde já que os administradores, diretores da Companhia e/ou quaisquer procuradores 
constituídos adotem todas as medidas necessárias para a formalização do contrato ora celebra-
do.  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
Reunião pelo tempo necessário à lavratura da presenta ata no livro próprio, a qual, após reaberta a 
sessão, foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Mesa: Emílio Rached Esper 
Kallas – Presidente; Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. Membros do Conselho 
de Administração Presentes: Emílio Rached Esper Kallas, Felipe de Moura Prata e Basilio Chedid 
Jafet. A presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. São Paulo, 18 de maio de 2023.
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